
 

Câmara Municipal da Amadora 

 

REUNIÃO DE CÂMARA DE 20 DE MARÇO DE 2013 

RESUMO DE DELIBERAÇÕES 

 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a minuta de Acordo de Cessação de Protocolo de Associação, a 

celebrar entre o Município da Amadora, a Sedengil – Sociedade Imobiliária, Lda, a Mota-Engil, 

Engenharia e Construções, S.A., a Guilherme & Neta, Limitada e José Maria Pimenta. – Acordo de 

Cessação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado aceitar a doação de prédios ao Município por José Maria 

Pimenta e Guilherme & Neta, Limitada, a doação é aceite livre de quaisquer ónus e encargos, os prédios 

doados localizam-se na freguesia da Mina. – Doação. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou emitir competente parecer prévio vinculativo com redução 

remuneratória, para a celebração do Contrato de Prestação de Serviços de Impressão do Boletim 

Municipal “Amadora Sempre em Movimento” para os efeitos do artigo 27.º, conjugado com os n.ºs 1 e 2 

do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro. 

Foi aprovado a abertura de Concurso Público, para a Prestação de Serviços de Impressão do Boletim 

Municipal “Amadora Sempre em Movimento”, ao abrigo do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 16.º 

e na alínea b), do n.º 1 do artigo 20.º e artigo 130.º, todos do Código dos Contratos Públicos. 

Foi ainda aprovado as peças concursais do aludido procedimento, a composição do Júri ao abrigo do n.º 

1 do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, bem como delegar no Júri das competências para a 

realização da audiência prévia dos concorrentes e para prestação de esclarecimentos, ao abrigo do n.º 2 

do artigo 69.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 109, todos do Código dos Contratos Públicos. – Parecer 

Prévio Vinculativo - Concurso Público para a Prestação de Serviços de Impressão do Boletim 

Municipal “Amadora Sempre em Movimento”. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora, foi aprovado emitir parecer prévio vinculativo à Celebração de um 

Contrato para Fornecimento Diário de Refeições nas Escolas do Ensino Básico 1.º Ciclo e do Pré-Escolar, 

para o Ano Letivo 2013/2014, com possibilidade de prorrogação por mais dois anos letivos. 

Foi aprovado a abertura de procedimento de Concurso Público com Publicação no Jornal Oficial da União 

Europeia, para Fornecimento Diário de Refeições nas Escolas do Ensino Básico 1.º Ciclo e do Pré-Escolar, 

para o ano Letivo de 2013/2014, com possibilidade de prorrogação por mais dois anos letivos, ao abrigo 

da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, bem como as peças concursais do 

aludido procedimento e composição de júri, nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do Código dos Contratos 

Públicos. 

Foi ainda aprovado delegar no júri das competências para a realização da audiência prévia dos 

concorrentes e para a prestação de esclarecimentos, ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º do Código dos 

Contratos Públicos. - Concurso Público com Publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para  
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Fornecimento Diário de Refeições nas Escolas do Ensino Básico 1.º Ciclo e do Pré-Escolar, 

para o ano Letivo de 2013/2014. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado as alterações a introduzir nos Estatutos da Escola 

Intercultural das Profissões e do Desporto da Amadora, E.M. (”EIPDA”), nos termos e para os efeitos do 

artigo 70.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, bem como submeter as aludidas alterações à 

autorização da Assembleia Municipal ao abrigo da alínea l) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de setembro, na sua atual redação. – Escola Intercultural das Profissões e do Desporto da 

Amadora, E.M. (“EIPDA”) – Estatutos. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou submeter à Assembleia Municipal a designação do Fiscal Único 

da Escola Intercultural das Profissões e do Desporto da Amadora, E.M., nos termos e ao abrigo do n.º 3 

do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. – Fiscal Único. 

 

No âmbito de um pedido efetuado pela requerente, foi pela Câmara Municipal da Amadora, foi aprovado 

autorizar o pagamento da taxa de publicidade, referente ao Processo n.º 543-PUB/02, em quatro 

prestações trimestrais, com dispensa de prestação da caução. – Taxa de Publicidade. 

 

Na sequência das candidaturas apresentadas ao Programa de Apoio aos Projetos Socioeducativos do 

Município da Amadora, para o Ano 2012/2013, foi aprovado a atribuição de uma verba para os 

Agrupamentos de Escolas de Alfornelos, Almeida Garrett, Cardoso Lopes, Damaia, Dr. Azevedo Neves, 

Escola D. João V, Francisco Manuel Melo, José Cardo Pires, Miguel Torga, Mães d´Água, Roque Gameiro, 

Sophia Mello Breyner, Escola Seomara Costa Primo e Escola Secundária da Amadora, que se 

candidataram ao aludido programa. – Programa de Apoio aos Projetos Socioeducativos – Ano 

Letivo 2012/2013. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a adesão do Município da Amadora à Rede Portuguesa de 

Cidades Interculturais, permitindo ao Município da Amadora alicerçar-se nos princípios da diversidade, 

proporcionado vantagens para as comunidades urbanas ao nível da inovação económica, social e 

cultural. – Rede Portuguesa de Cidades Interculturais. 

 

Pela Câmara Municipal foi aprovado a minuta do Protocolo de Colaboração, a celebrar entre o Município 

da Amadora e a Associação Humanitária sem fins lucrativos “O Vigilante”, no âmbito do Projeto “Linha 

Municipal de Saúde”. O protocolo em causa tem como objeto a prestação de serviço de saúde e de 

caráter social a residentes no Município da Amadora. – Protocolo de Colaboração. 

 

No âmbito do Protocolo de Colaboração para a Manutenção e Reparação de Instalações e Equipamentos 

Escolares, nos Jardins-de-Infância da Rede Pública e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico – 2013, foi 

aprovado a transferência de verba para os Agrupamentos de Escolas de Alfornelos, Almeida Garrett, 

Cardoso Lopes, D. Francisco M. Melo, Damaia, Dr. Azevedo Neves, José Cardoso Pires, Mães D´Água,  
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Miguel Torga, Roque Gameiro, Sophia de Melo Breyner Andresen e D. João V. – Protocolo de 

Colaboração. 

 

A Câmara Municipal da Amadora, aprovou a retificação às peças do Concurso Público para “Cineteatro 

Municipal D. João V – Execução de Obra de Remodelação e Reabilitação do Edifício”. 

Foi ainda aprovado prorrogar o prazo para apresentação de propostas nos termos do n.º 2 do artigo 64.º 

do Código dos Contratos Públicos, bem como revogar a deliberação do Executivo Municipal de 

16.01.2013, no que se refere à delegação no júri a competência prevista no n.º 5 do artigo 61.º do 

Código dos Contratos Públicos. – Concurso Público para “Cineteatro Municipal D. João V – 

Execução de Obra de Remodelação e Reabilitação do Edifício” – Retificação de Peças – 

Prorrogação do Prazo – Revogação de Deliberação. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi aprovado o Plano Estratégico de Arborização do Concelho da 

Amadora, o Plano em apreço tem como objetivo reforçar a plantação de árvores, quer em arruamentos e 

estacionamentos, quer em locais de enquadramento de vias de acesso à cidade, constituindo pequenas 

matas periurbanas, com grandes benefícios ecológicos, estéticos e ambientais. – Plano Estratégico de 

Arborização. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou o projeto de arquitetura relativa ao pedido de alteração à 

licença de obras de edificação, no âmbito do Processo 171-PO/2002, relativo a um prédio sito na 

Azinhaga dos Besouros, na Quinta da Figueira, na freguesia de Alfornelos. – Projeto de Arquitetura. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora foi deliberado instituir o Programa Municipal de Apoio à realização de 

obras “Reabilita+”, como programa de concessão de comparticipação financeira para a realização de 

obras em imóveis particulares, constituídos ou não em regime de propriedade horizontal, revogando por 

substituição o “Programa de Apoio à Realização de Obras – PH+”. 

Foi aprovado o Projeto de Regulamento do Programa Municipal de Apoio à Realização de Obras – 

Reabilita +, bem como submeter à apreciação pública o aludido projeto ao abrigo do artigo 118.º do 

Código do Procedimento Administrativo. O programa em causa tem como objetivo apoiar a realização de 

obras de recuperação ou beneficiação de partes comuns ou de uso comum, em edifícios inseridos no 

parque habitacional privado, quer se encontrem constituídos em regime de propriedade horizontal, quer 

não. – Projeto de Regulamento do Programa Municipal de Apoio à Realização de Obras – 

Reabilita + - Apreciação Pública. 

 

A Câmara Municipal da Amadora aprovou a abertura do Concurso Público, com Publicitação no Diário da 

República, para o Fornecimento de Sacos Plásticos Descartáveis para Contentores Semienterrados 

(moloks), ao abrigo do disposto na alínea b), do n.º 1 do artigo 16.º, na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 

e do artigo 130.º, todos do Código dos Contratos Públicos, bem como as peças concursais do aludido 

procedimento. 
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Foi ainda aprovado a composição do júri do aludido procedimento concursal, bem como a delegação no 

júri das competências para a realização da audiência prévia dos concorrentes, para prestação de 

esclarecimentos, nos termos do disposto no n.º 2, do artigo 69.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 109.º 

do Código dos Contratos Públicos. - Concurso Público, com Publicitação no Diário da República, 

para o Fornecimento de Sacos Plásticos Descartáveis para Contentores Semienterrados 

(moloks). 

 

No âmbito do programa municipal de comparticipação de Inscrição de Atletas de Clubes do Concelho da 

Amadora em Competições Desportivas Federadas, foi aprovado a atribuição de uma verba para a 

Associação de Futebol de Lisboa, a Associação de Ténis de Lisboa, a Federação de Andebol de Portugal, a 

Associação de Atletismo de Lisboa, a Associação de Basquetebol de Lisboa e a Federação Portuguesa de 

Esgrima. – Competições Desportivas Federadas. 

 

Pela Câmara Municipal da Amadora, foi aprovado revogar o ponto da parte propositiva da Proposta n.º 

7/2013, no que se refere delegar no júri a competência prevista no n.º 5 do artigo 61.º do Código dos 

Contratos Públicos. – Revogação. 

 

 


